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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a liberação de recursos para IMPLANTAÇÃO DE PARQUES ACESSÍVEIS AO AR
LIVRE no Município de Jaguariúna.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O único ponto negativo da infância é que ela passa rápido demais, e é por essa razão que essa curta fase
da vida merece ser muito bem aproveitada por todos. Daí a necessidade da implantação de PARQUES
ACESSÍVEIS  AO AR LIVRE em todos  os  municípios  do  Estado  de  São  Paulo,  visando,  assim,  à
democratização desses espaços a todas as crianças.
 
 
 
Diferente dos parquinhos convencionais, os PARQUES ACESSÍVEIS AO AR LIVRE são totalmente
adaptados aos portadores de necessidades especiais, contando, por exemplo, com guarda corpo, rampas
de acesso, pisos táteis (para deficientes visuais), bancos, brinquedos adaptados, espaços sombreados,
entre outros, tudo para garantir momentos de lazer com conforto e segurança aos respectivos usuários. 
 
 
 
Ou seja, trata-se de iniciativa notadamente imprescindível, sugerindo-se, assim, a liberação de recursos
para IMPLANTAÇÃO DE PARQUES ACESSÍVEIS AO AR LIVRE no referido município, em benefício de
sua população.
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 
 
 

 
Rogério Nogueira
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